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GABINETE DO P:.UFF.lTO 

LEI N2 1.981,de 17 de maio de 1.978. 

Autoriza a concessão de isençoes de taxas 

municipais, incidentes no que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanciono a 

se g u i n te 1 e i : 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a conce� 

são de isenç�es de impostos e taxas municipais ,correspou 

dentes a Tributos para Execução de Obras ,incidentes em 

immveis que forem construidos, lançados nos termos e exigêll 

cias do atual C�gigo Tribut�rio do Municipio de Assis, a 

que se refere a Lei n2 1.961,de 28 de dezembro de 1.978,de 

vidamente regulamentado pelo Decreto n2 892,de 31 de janel 

ro de 1 .978. 

Par�grafo �nico-Os beneff cios desta lei somente extender-se-� aos con

tribuintes que tiverem suas resid;ncias desapropriadas e 

localizadas na �reajunto a voçoroca do c�rrego Fortuninha 

em Assis,a que se refere o Decreto n2 899,de 30 de março 

de 1. 978. 

Artigo 22 - Os efeitos da presente lei possue o prazo determinado de 

at� 6(seis )meses,ap�s sua regular publicação na imprensa 

local. 

Artigo 32 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam -se as disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis,em 17 de maio de J.978. 
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